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prexü de

rretesgárioe -

amorti zaçã,* dos ínvestimentoe

I.S, §Iesse sentidç:, cqllaciünffIlüs arestú do §ribune]- de üentas da

üni§or prÕf er j-d* ainda n& viçênci* da &eÍ I . 666/ S3, r$&§ que sê

adegua âCI eontexta da §ova Lej- de Licítaçôes s Contratos I

1l, e a utiliração
vel quando se

ecífico, cuj asiden tá fÍra

lo, , . " {§(arÇal üusten §'à}hç, C<rnnenkáríos â Lei
de LicitaçÕes e Ccntrat*s ãdra:lnistratj.\ro§, 11"

§dição, F. 25ü). "mI principior â

Adxrinistraçâo csmprâ eu }oca mediante

licitaÇ&ô, tais e tantas paderc §er â§

contingêncías do mercad*. variáveis no teqlo §

ns êspeÇü, a viabilisarem ê competiçâo. Mâs sê

â operaçáo tiver pôr alvo ixróvel quê atenda â
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neses sidades espec$"fica§ *umu].adas de

instaLação e localização dos serviçosr a área

de c*mp*tição pode estreitar*se de modo &

ensej ar & dispens&. . . §estas circunstâneias, ê

somente nelas1 â Administraçêo comprará ou

locará disetamente. inclusíve pârâ quê não se

Türrês

i das

Ê traçã(}

NAO §E

ubli*ou

irnôrr*àe ryâe ,poderiar,t,, ê*ênder o instÍtuto 
"

Â,s s im.

Iicáta
devexia ter sido r*alixado u§l certarne

tôrio pâ"§â seâIixar â ,lccaçâo. (Acordão

444 /3,ü0*, Plenário, Relatçr Ministro Ubíratan

Aguiar).

ã§. Deeta feita, p&r& a ccntrataçâo di§eta §em

locaçâo de jmóveis, & i-nperiosa ô observância

legais sob pena de poder configurar hipátese de

nÕ art, 33?-§ da Codigo Pen*l Brasilei-ro "
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g. t. !. " pss sxeursrgrlg psxn conrrr«rgnçãrl &â xrBútxgx D§

rr{ExxürBrÍúr&§üs »s r.rcxr*Sâ{} BâsE rcc*gâo s§ tlÉtrsrs r§[â,

§Dlrrr{rsr§*6ás rirs&xc§,

2I. à eequ&ncia da anâliseÍ o § 5ü do art. 74, da Lei ao

l-4.13312021 pontua reguisitos ô serem obedecidos visanda à

Ioeaçâo de imôvel püs ir*xiEi-hilidede de licit,açê*, vsjâ-§Êi

nto nçr incàsa

ser observad.os

I avaliaÇâo pr*via do bem, do seu estadei de

rÕ$servaçâc, d*s rustos de adaptaç6*s, guando

furtprescindÍvui.* às necessidades de utilizaçâo,
e do prâ2, o de âmortização doe investimento§;

AtII certificaçâo da inexistência de imoveis

puhlicos vâgiüs e disponive j"* gue atendarn ao

CIbl e to;
Í I I j ue ti f ic,atÍvas qu* dernons trern a

si-ngr:.Iaridade do imóvel ô ser comprado ou

locado pela Admlnistrâção e gue evidenciem

vantagern para el& .

a) .*va}.iaçáo právia d,o bem , da aeu eEtatlo , dÊ êonsarrra,ção,

euEto; ds adaptaçôar, quando iryneacindirreiE às nssssaidrdar d§

utilires§E s do Fsrsüs d8 sms*ti.raç&c dor Ànrtatiütnt&it,
22 . 0 primeiro deles diz rêspeito â nêtessida"de d* quê sej a

âpresentada umâ ava'IáaÇâo prêvia do bexn, d* §etr estâd§, ds

consÊrvação, dos custos de adaptaçües {quando iraprescindíveie

às nêcêssidades de utilÍeaçâei) e dç psaeô de a:nortizaçâo dos

investimentos. 0 Trj-buna] de tontas da Urri&o, cujo enten&l^rnento

§êrve de diretriz pã"râ todos $§ demais trihunais de contas do

Praça Joaquirn Machado, 170 - Cenfo - Fane/fax: {**7§} 369§-?222t?Í;31 * CEP

dos
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Pft§F§ITI}ffiÂ ffit'HITIF*L üE'**px,& ** &trü eLEüfrfr . ÊAHIâ

locaçâo de j*aoveis cCIm dispensa de licitação,
f aça av*}.iaçÕes prévias que evidenciem que o
prêçü do eluguel é compatível com os valores
pratieados ns mercado, conforme exige a Lei
ü . 6 66 / 93, art , ?4, inciso X (fCU, ÀC- 2243*

?,4/ü8-1 §eção: L§/ü?l2008. Relator Ministro
Marsos Vinicios Vitaça)

23. No presente câso, $bserv&*se no processo a existência de

Parecer ?ecnic* de âval iação para l*ocaçâo d,e fmovel, subscrito
pela Comissãç: Espeeial- de,signada psla Portaria Municipal no.

015 /2ü?5, gue atesta o valor mensal de RS L.518 r 00 (miI

quinhentos Ê dexoit* x*,axx! f,ümü cnmpatÍvel pâre CI imóvel €rn

guestâo I consj-deranCo §&& L**aLvaaçâa e estruturê.

24. Com relação &o §jxezü nece,§sário para a amortização dos

invest jment*s realiaadss nü im&v*l. este deve ser àvôtiado pela

pais, vêm sê pr)§âcionandtr sobre â rrêsÊs sidade
prêvías $lâ evid*nciem gu* Õ prâÇü do aluguel ê

üs valnrts praticados no mercado " Vej ffino§ :

1,.?. Set*rrn-lnar ac}

Catarina S . â. qlte :

de avaliaçôes
compativel rürn

Banco do Estado de Santa

{ . , . } 1" .7 .?. nôg tasüs de

Adsúnistraçâo antes de se firmar o eontrato de aluguel. §m

Àcôrdão recente do ?CU, houve o entêndinento de guê â

Artrninistração Púb1ica deve *tdef inir ufir valor de locação, leia-
§e de amortização âcrêscida do custo do capita3. de terceiro§
investÍdo, côrrlpatÍvel cüm o espaÇCI f iscal eventualmente

existente e proj etado segundo âs estimativas de receitas e

despesas do ente cantratanter üÕ horíeonta de mêdio ê longo

prazo. Tais valores ssriam definÍdos a pârtir do valor do

Praça Joaquim Machado, 1fü * üsnFo * Fanelfax: {"7S} 3§S&?322&221 - CEP
Capela dü /ütü Alagre * Bahia - CNPJ 13.S§7.1111m01-S4

prrfalturrdompela@ynhss.s*fir rUtI m§Tfisü
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investimento ascessário á aquisição ou construção do bem e do

custo nrédio ponderada de câpital do prüjet§. ". No caso em tela,
trata*se d* I*ceç&c *irnpl*s, §effi pxevisâo de gr*.ndes

investi;ment,oe a ssrem amortizados, focandei*s.e nâ utilisaçâo
imediata d.o bem.

26. Nesse sentido, d.efende Marça

Ant"ê§

1 üusten §Àlho:

contrataÇãtr direta.prom0Yer a

It*ninÍstraçâei deve comprovar â irnpassibilidade
de *atisf ação do interessê s$b tr.ltela estatal
por outra via e âpures â inexistência de outro
Ímôvel epto â atendê*lo.

27 . Todavia, a simpJ-es existência d* imóvel público vâgo nâo

pode obstar & possibilÍdade de locaç§o de funôve} partisular
pele Àdxninietraç§o rrxbti"ca" Cômü sxêrnsrlor teutos imóveis §[§e,

Trxçn Jcaquim Macfrado, Íf0 * üenbo * Fon#fax
Capela do Âlto Âlegru - Êahia
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âpesâr de pêrtêncêrÊffi ãü Municipl$r püdür estâr sm más

condiÇôesr com falta de habite-§ê, escâdas de incêndio e outros
fatsres gue pcde:n afetar â seguranÇa de sêrvidÕres Ê §runícipê§,

ou ainda, localisadüs sul área quê nâo atenda à finalídad*
pretendids - Nesse senLid*, § fato de exietírera outros imóveis
públàcos cÕ§a metxagem semelhantc â.ü que se pretend* Iocar,

28. Ponto

cornpetente

caract,er is
sej a certi
disponiveL
presente p

íraportante á que xê j a feita a consulta ao ôrgã<:

quanto à dioponibàl*,dede ' de imÓvel com â§

tj-cas necessárias à demanda adm:i-n:Lstrativa, bem como

ficadç n*s ,&utôs guâ ná* há, um jmovel público vago e
parâ essâ finalidader ü que foi sbservado n§

rocê§§Õ.

c) rfuetificaââvaE quâ dãe§$oürsu r ringnrlaridadn dô i-dveI Ê

ü&r coryr*do eu lacado pelr lldili"niutreção 6 quã evàdanrtrieu

rantx.gern perrê e1&.

üS. üutra reguàeito Ímpr*xcindivel diz respeito à Receseidade

de âpresentaçâ* de juetificatÍna demonstrando Ét sÍngularidade

Prap Joaquim Madrado, 'Í7ü * tentro - Fone/f;ax: f"f$) §Wü-?2H,12721 - tEP
Çap*la dn Altn Àlegre * Sahia * tNpJ 13.SS?-.111/ffi1-g4t lI ff{Âfrü0tÂ§ÂHü

prafa *tu rad o ca pe I a @ya fiuü, wün ft*
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do imôvel a §*r Locado pela edilidade s*Iicitante, lndi*ando â§

condiçÕes técnieas ê Õs motivçs quê c*ndusÍrarn à suâ escolha

üCIrno isnÕvel a ser loeado. O Documento de foxmaliração da

§amanda e s §studo Tácnico Freliminar bus*âm demanstrar &

necessidade de um i:*óvel em tapela Scr Alto â,Iegre*Bà pâra

funcionarnento de urtl& Creche ê Educação f nfantj"l da Sacretaria
Municipa §*p*xte e L&ser" ü Farecer

Técnico adeguação, e

af irrra ias realizadas,
l,unovet§ at§pon]-vel.§ pâ,râ

locaçãc>

da escol

3 ü , Irrpo

exclusiv
âpênas

d:Lsponib

singular
soluçâc
de comparação e j ulgamento entr'e possiveis propCIstas r ot-r que o
i:nôvel escolflid"o, §*K suas carmeteristi**s uniras de

localiaaçâo ê instalaçÕes, ê o que melhor atende r orl o únicc:

que atende Í a" umê necÊssidade rnuito especifica da

Àdministraçâo.

31. Ressalta-se que â deci*ão guanto às caracteristicâs
ãecessârias à setisfaçê,* d.a §$üêssidads ndministrativa á úníca

ê exclusiva do gestor; â partir da verificaçâo dos elementos

fáticos e da ponderaçâc guanto à conlrÊnÍência; oportunidad,e e

internsse púhlico do übjeto negocial buscado, tüâo obstante,
reforcê*se que ü sempü de escülha do referido agente nâo é

Praça Jcaquim Msshado , 17A * Cenko * Êoneifsx: {**7S}
Capela do Altç Alegre * Bahia - CNPJ 13,S§7.11'lfffi

pr*felturad*capaIa@ahco,esm
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ili-ffii-tadol ta:n6>*rlrs arbítráxàu, devendo ssr valora.*xs

especif icaçôe* tr&*nitâs I elementoe Êssênciais l"nerentes â8

imÕvel escolhid<l qrl* sinali"e*fir pesâ o atendixrenta do interessê
públicn,

32. Tal apontament,o tern guarida nâ teoria dos motivos

determinanLes, guÊ prêconiaa euê üs atos administrativÕ§,
quando motivados, f ic4sl,,.v.fnculadoe âo§ . aotànog expostos, parâ

ll

todos os efeitos 3Us.idfcas. : âcê meero$- §uâ vatidade dependerá da

efetiva existênciê,,..de§'x*oàávos apreseatados . Recomenda-se, psr
isso, êspecj-al cautela guânto aos seus te , q[ue devem ser

claros, precisos e cürrerpo*der à real 'demanda dos órgâos

admi

agle

nece

d,e fa

3, 1.

33.

disp
prév

decisã§

n 021:

ãrt. "72. S prôcêsso de contratação direta, quÊ

rômprê*nde os casos de inexigibilidade ê de

di*pen*a de licitação, deverá sêr instruído
com ôs seguintes docrrmentos:

I d*curnento de formalizaçâo de demanda e, §ê

fe>r s cesü, estudo técníco preliminar, análise

ou

admi

Praça Joaquirn Macfradc, 17ü * tentrc * Fone/fax: ) 36§0-2?2A7J,21 * CEP
Capela dc Atb Àlegn * §aftia - tHpJ 13.897"1111m1-94

pruf*fumd**apala@yah$o,r0ín §,[fl;-W
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de rieco§, terrno de referência, prÕjeto básico
orJ proj eto executivo;
I§ estimativa de d*spesa, que deverá ser
calsuLada Í:â f orma estabelecida no art . 2 3

desta :,ei;
I f I p§"rêtss j uridico e pêrecerês técnie os ,

üs reguioitrs de hab-ilitaÇ qualifi,caçâa
§n3-Rrrn& nee es g&xLar
.VI raz"&ç &a *st"*Lhla do conür

VI§

VTII
,§arág

cCIntr

çontr

,

lustificativa de preÇCIi

autorj- zaçã,o da aut,orid,ade competen

rafo único. ü ato que autoriza
âtâÇ&ô dj-reta üu ü extrato de corrente
ata d*ver'& §er divulgadc ê mantida

{-a

e

do

ê

di *pcl*tção d$., públieo em slti<r eletrônie$

34, Analisando 0 proce s§0 admÍnistrattv* fis, 1 13 / ?ü?.5 ,

verifica*se a prêserrÇa dse *eg*intee dç*urnent*rs em atendirnentu

â0 diepositivo legal:

Incàuo I r Dccurnento de 3'*rmalizaç&* de Bemandn, Estudo

Têcnirt> §relámi.nar e Tesm$ de H.ef erência.
Ins:LEo §I I §sti-eâtiva de despesa c*>nsubetanciada n§

Farecer Tácnic* de &va}áaÇâo ê nü ?elmo de Refer&n*ia,
que indicüm ü valcr de RS I " 51.8, $ü ffitcnsais .

Fraça Joaquirn fvlacfrad*, 1tr$ * tentrc - Fondfax (**7§) 36.§ü-l?§fr,1?J'21 * CÊP 4.4S,{§4Q0
Capela do AÍb Alegre - Bahia - CNFJ 13.89f.11ÍÍfirc1-94
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*

*

Irsieo fII: ü pr*§ent,e parecer jurÍd3"co e o Farecsr

Têcnico de â,valiaÇâo de fmôvel.

§l*eá,uo §V: üesaon*traçã* da sümpetàbàlidade ürÇffrrsnt*ria
atravês da Indicaçã.o de Dotação Orçamentária.
In**"so 1I: Stlcurnentçrs d* habilitação do locadeir, §r.
Àdenild* CIliveira De Cergueira, ineluindo certidôes
negativâ"§ fiscais *,

guia de IT§I
á de }icença

s, escràturâ de cüryprâ *

*

t

* Inci.Eo

s ingula
necessidade

:

aprese&tadas .

Ytr: & razã,.ç

ridade do

administ

da escoltra

imôtrsl

de residência
§.§ .

atadn decr:rre da

para atender à

j uatificativa§

venda,

ê alvar
,

no

Õr

d"r>

§§

â

do

§â

contratuais previstae nesta Lei nâç excluem e nem revogam CIs

prâaâs previstos Êm l"ei *specÍ&}".

36, ê mera part,icipaçâo de ente da jtdru:LnàstrâÇâo Êrk uma reJ-açâo

contratual carâcterj"sticamente priv*da nâo deve significar ô

incidência integral ds regS:ne de Direito Público. É o câso des

contratos privados praticadçs p*La *dminístraçâo, quê sê

diferÊm dos contrat,os adrn:Lnistrativüs proprian*nte d"itos .

Prap Joaquim Machado, 17ü * üenko - Fonerlfax: (.*75) 36W-?Pâ.2Í?221 - C§p {4ôl}540Ô
Capela do Âlto Âlegre - Hahia - üNPJ 13.$§7"1Í 1l*0CI1-94
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37 - Segundo Marçal tusten Fil,ho , in v*rbjs r

[ . . , ] Tais contratÕs, fiÕ direito privado,
âpreseRtam caracterês pr*prias e nâqr co$rpôrüam

que umâ das partes §)Êerçâ as prêrrsgativas
d"e direito público, â

uma relevância
itularizadçr pCIr

particípaçâo da

Llm

:_co

âa
nto
ita

êÍn

ios
qire

Çü.

çâo

§§a

ou

das

partes faculdades de exigir a restituiçâo do

bem sob pexe de deter:ninadas sançSes . tr{ão sê

pode cogitar da incàd&ncia de tais regsâs

contra a Itdra;i-nístraçâo pública. Mas â

participaçâcl de eatidade adrn:i.nistrativa ê§1 lJIsâ

relaçãe corttratual caracteristicâmente privada

nâo s ignif ica a incidêncÍa integral do regime

de dÍreito púb1ico. &s competências mais

Fraça .Ioaquim Mcdrcdo. "lFü - Cenfu - Fone/fax: (*"?§) t - tEp 44etffiüü
Capetra do Âlto Âl*gre * Bahia - ÇNpJ 13.8$7"11t$ml

p rafe ltu rad *ca p I affa hÇs, *0m
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u[ n[rfim cáEIAlt0 I}A §lwtoeM

I
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caracteristírês, indicadas no art " 58 n&cr

podem sêr aplicadâ§.

38 " tCIrrs iderand*, pois , {uê â }ocaçâo de j*môveis erii q§,Ê ü Fo$er

Êúblie o f igura Çüst$ loçatário ê regida pcJ-a &ei do InquilÀnato
{tei rL. B.?45í1§Sl"}, ap}ica-se â resra disposta nÊ sêt-l artigr>
3 " de que '*ü contrato de Socaç&o pod,e ser a justado pôr gualguer

prâ.es, depende::d"o de vônia con j ugal , § * iEue3- cru superior & de r
ânos". O Terrno de E*ferên*ia e â Hinu.t..a de fionlrato nâcr trauem

essa previsão de prazo.

de

â

5

§§

ra

de

&

da

da

OS

1.1â

40. No decorrer dos ânosr êrr ce§o de variaçâo significatj"na dos

prêços que prejudiry,re â &dminístraçâo, nêü*ssário o envÍu dos

autcs à Corn:Ls sâÕ respÕnsáve1 pela avaliaÇâo imçbíliârian da

foma â certificar qual o vatror é consÍderado somo adeguado, Êm

razâo do mercado local. §sses çontratss, §ür serÊm cüüsideradog

continuü§, p$derâo sêr prÕrrügad*s sureseivssrcnte, respeitada &

vigência máxima decenal, desde qfue ha j a previsãt: no contrato §

Pr*ça Joaquim Maçhada, 1f0 - tentro * Fone/fax; ('*7§} 36§ü-22AIYâ2â1 * CEP 44§4§-üSü
Capela do Altü Âlegre - Bahia - CNFJ 13.897.í 11/0ffiÍ-S4

pref*ltu rnd*cape la@ya lm&.ssm rUiI HIWD0 fÂtT*lt0 Og$w*
ons/b*{üszfzi

AdmÍnistraçâo poderá celebrar contratos corn praeo de
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qr.te a autaridad* cornpetente ateste qrr* âs c*ndiç§ee e os preÇo§

psrlnanêcÊrn vantaj $§oB para a &dministraçâo -

4L . Deixamçrs claro que, a d*pe nder do

necessidade do Ímóvel para satisfação
dsv*rá Õ administradar Bopesâr entre â

ternpr: da locaç§o s da

do interessê público,
locaçâo üu outra forura

3.1.{. §og R§*ü§sr§§

i[3 " [Io que

ter períodi
o art. ã5,

pxaza de duraçãcl do c*ntrat$, seriâ *brigatória a previsâo de

indice de rea justarnento de preÇor coÍr data-base vinculada à

ds,ta do orçarnento estimâd* Ê c*m â p$§sübitíSaüe d* §er

estabelecido mais de um indice específico ou setoriêl, em

conformidade co§r o rnercado dos respestÍvos inslrsto$ , À !{inuta de

Cantrato prevê ü rêaju*te pela IPCÃ.

Fraça Joaquim Madrado, 170 * tenfo - Fonelfax: {""7S} #§0-f222lAX - CEp 44${§"S§0
Capela do Â*tr AlWrc * &ahia - C§PJ 13.89f.Í 11lffi01-S4

prefeúr*decapela@*ho§.§sÍx lUli RlW00 $ffÂ§0 0A§i)fi
oasls*+lc+gr.?Íí '

tange aCIs r,*ajustes cç:ntrmtuais, estes não p*derâo

cidade inferior a um anCI (Lei R. Lü."1'92/2001). Prevê

§?ên da L*í 14.13}/?"AZL que, ind,ependentemente do

42. Apesar de o contrato de locação não ter prazo determinado e

poderr âo menoa em tese, §er celerr-rado e prorrogado por prazo

superior â 10 ârrCIsÍ 'r§comênd o§ "l B; êm' çude da atençâo e

do zelo cCIm a coisa pública, ã çX* áOe a*a parâ essÊ tipo
de contrato d.evera ser analisãda côso a casCI, §e$pre de acord,o

cü§1 a legislaç&,ç , e em conforx*dade c§#j Õs pr n*íp+oe que rsgêm

â Admini.strâç&o §úblicâ " , Res*altamos, pry '' fim, a

impossibilid.ade de realieaçâ*', do carttrato de locaçâo de for:ma

verbal Õu at,ê mesmo ,cü$r prorrogaçõe* auü,ourát*"cas, de modo quê a

cada prorrogação deverá sêr fírmadç-t*rmo.adáttv<u aÕ contrâto.
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*4 . Fr:§tant§, & princípiü r x*ücrmexrda *&# ã adoçâo do Índice
§açiç:nal de Freçar ü,CI Consumidor Ampl* [Pt&, divulgado pe]cr

ãnstit,rto tsrasileixc> d.e §eografÍa e §statística I§§§1 u,ütr, vêB

qus melh*r representa a inflaçãc cfi*ial §o pals. Contudo,

desde que ha j a j ustif icativa tác*ica adeguada ê aná"líse

merrad*lôgica, pode ser adotado outro índice de reajuste,
calculado por instituiÇâs oficial.

3.1. §, §ã §rvt}IJ§âÇâ§ B&

§s!{raârâçÕes rÚnrxces (P§cp}

c$rif,r§.âro n§ m§âÇâs E sBus t[I)

4§.

!íaci
indi
d,eve

cont

adrai

deve

êxLg

NãCIOI{âL DE

E§,ICIíCIâ DO

tal
Çâ§

§ê
de

§so

âo,

sta

Püblico
Lei de

46 . Corn relação ao Ççntrâto de ,f*cá*Ao nx,a i' ê.,', ,o Poder

se j a iocatário a previ-são contida no art, . g 5 da Nova

LieitaÇÕes e tontratos edmínistratÍrys§ * â seEnrínt,e:

&rt * 95. 0 ÍnstrllsrÉntcr de contrato &

obrigatorio, salvo n&B seguintes hipôtesesr êrr

guê a Â,dministraçâo pod*rá su"bstitui*lo pôr

outro instrumento hábil, como carta-contrat§,
nota de empenho de despesa, autorização de

compra ôu or,Cern de exeeuçâo de serviço;

Praça Jaaquim Macfrado, 17ü * Cento * Foneffax: ("75) 38ilA-2?2A?J.21 * CEP
c a pe I a o* 

lf*?*:ffi;:* f"ffi t va*u -fficffi 
ff Hfd&
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T disp'enea de licitaÇão em razâo de tralorl
II comprâ,s com entrega imediata ê integral
dçrs bens adquiridcs e doe quais nêo resulüem

*brigaçÕes futur**, inclusÍve quanto &

&§sistêncàa têcnica, Índependentemente de sel;

vã}or,
de eubetitu*çâo dt:

queica-ge, no

cçruber, 0 disposto
§z',
verba

pêgu

dep
valor nâo supe

I f,*ÍI1 â

desta Lei,
ei-to s csnLrato

r sêLlvç o de

ed*

tÕ, as§

raúr,1 a

de Fre taçâo de serviços
&IX.

1ü

tendidos agueles

.00ünüü (des sili1

L§I"

n$

is )te(Í

47. Considerando*se,

Poder Público nâo

abrigateiriedade do contrat,o, entendemos nêcêssário ê salutar
eelebraçãr: de ce&trato fornra"l'''§ntrê ""&$ pertes, disp*nd*
d"e seus direitos e deveres 1 o qu* foi provÍdenciado

...

poís, qus a **ntratçr d* loccçâ* cosr

das exceçÕes

s

à

ã

âcert&

com â
elaboraçâa da Minuta de Contrêto.

48 . §egundo o art . S? da Lei 14 . 133 12ü21 , in verb:.s :

Sâo nêcê*xári*s em todo contrato c}áusulas qu§

estabeleçam:

I o obj eto ê sells elementas caract,eristicos;
I3 a vj-neulaçâo &Õ edital de licitaÇês e *
prüpÕstâ d* licitante vencedor üu aÕ ato qlre

Fraça Jaaq*.rim Mactrado, 170 - Cenfo - Fondfax: 1 -CEP
Capela do Alto Alesre * Bahia - CNPJ 13.897,1t í1ffi01-S4

prefeituradrcapela@trahoa.Gsm ,r,*W
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hiver autorírado ã contrstaçâo direta â â

respêctiva proposta;
fII & legÍslaçãn aplicâvel à execuç&o do

contrstü, inclueive qr"rant* &üs tâsos omi.*§ss;

f V <r regfune de execução ôu ê forma de

fornecimento;

çÕes de pagârftêntor os

a periodicidade do

atualizaÇão
adimplemento

pagamento;

, ü(}m a indieaÇâü d* eL

p§o

critêrios d*
a data do

a do ef eti-vo

§

ê

da

êra

de

sâr

ificaçâo funcional
à,e§onoxu-ca;

0 prâ"as

for o casCI;

, ,ã1s,,' pedido de

repactuaçâo d* preÇÕ§, quando for o casoi

XI s praaü pêrâ resposta ão pedido de

restahelecira*nto dc equàlÍbric etün&utico*

fina:reeiro, quando for o câso;

Kf f âs garantias oferecídas perâ âssegxrrâr

§ua plena exe*ução, ryranda exigtdâs r inclusive
as guê forern cferecidas pelo contratado no

Praça Jcaquim Machado, Í70 * tentro * Fa*e/fax: (..?§} 3§§&??ãã2221 * tEP
tap*ta do &ltu Alesre * &ahia - §FIru 13"SS7.Í tIlü001-S4
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râsü de antecápaç&o d* rraloree â título de

pâgemento;

XI II o prau o de garantia minirna do objeto,
trhservad"os Õs Frêess minjmos estabelee idon
n*sta Lei s âs rrôffixt*.§ têcnícas aplicáveis r *
âs condiçôes de manutençãcl ê âssistêneÍa

0;

*abilidades das

§ ê os valores
culo;
oeâdataeâ

taxu rle câmbí* pere eonve se *r, §[§ânda for Õ

r,.

em

1e

Ct

&

&§

em

§g

do

da Previdência §ocial ê para aprendiz;
NvI I I o r*odelo de grestêo do contrato,
ohservados $§ reguisitcs definidos s§r

regulamento;

XIX os câsos de *xtínçâe.

índividualis&ü relaçôes juridÍcae espêtificas,
&s nrinutas devem cÕnsiderar ôs peculiaridades

{9. üs cantrat,os
rasão pela qprâl

Praça Jcaquim Macfrsdo. 17§ * tentro * FcnelÍax; {"*Í§} SS&âAââ&231 * CEP 4464§-0ff
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de cada ca§$, devenda cerntemplar cliâusulas suficientes parâ

detalhar § $b j et,ar sêri cuetor CIs preuos r ãs obrigaçôes

envolvidas r âs cond$-ções de êxeclrç§CI e ett. A mlnuta ccnstantê
des autos aparenta contemplar üs elemerrtss Êssensiaig perã &

ccntrataçã,o em tela.

unidade de Creche e §ducaçSo rnfantiL vinculada à §eçretaria
Municipal de Educaçâo, Cultura, §sporte § laaer do Muaicipio de

Capela do â,1ta âlegre* BA, devendo a Àdninistração Pú-blica

observar rigarosâ:nente todos os preceitos jurid:Lcos aplicáveis
à espêcie, especialmente no qus tange à formalieaçâo do

contreto e sua ulterior Fublicaçâo para fins de eficácia, desde

qus atendidas as raüo§rÊndaçõe* "

Praça Joaquim Ma$rado, 170 * tcntra * Fone/fiax; (**7§) 3S§0-âA??f?221 * §fF
Capele do AItu §ssru - Bahia * üNFJ Í3.&97.1111ü001-S4

Brotuúrad*mpelc@Xrahau"*o rurfnrryry{lfrnryUffi

5ü . §alienta-se que cçnstê. 
. ,,, cÕs§ 

,;i 
dír6trÍ s da }ücva LeÍ de

Licitações e ContretAs ,, â inletiattvae ; â instituiçâor corr

auxÍlio dos orgâ*s' id§ "a*eá**çime$6 i"x#*, e de conr"role
interrro, de oro*eâág'de.l,,'mtnutas de e*it*is', de termos de

,' 
' 
, 

' ttt' 
', ,, .'.t't ,'

referência, de comtfatos padrani:ga$§B " ê =l*s:-.§utrss doçr:rnentns ,

adm;Ltida â adoçâo ,da,§ minutas - i#.,s er E;*ecutivo federal p$r

todos os entes f ederativos { art . 19 , trV) .-
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§â. lÊ Õ pâser*r refer*rlte &o

113 Í?A25. Isto §$§to, submet<>

apreciaçâo superiü§.

&

**,&Íge, I{'}

p§o#e,s§tr *dnui-nístrativo no

â presente rnanifestaÇão à

IL

Capela do À}to &leçr*, Bahia, 0l" d* ag.ostc de ã 0? 3 .

.Ã
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TAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

INEXIGIBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 025/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade da
contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 025/2025, objetivando a contratação do Sr. ADENILDO OLMIRA DE
CERQUEIRA, inscrito no CPF bo 4.31 de um imóvel no município
de Capela do Alto Aleg patíveis com o pleno
funcionamento de uma
de Educação, Cultura,

à Secretaria Municipal
Alegre- BA, cujo valor

estimado é de R$ 18.21

B agosto de 2025.ladoA

i,,-

e
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TAPELA DO ALTO ALEGRT - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÂO
INEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 02sl202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação do Sr. ADENILDO OLryEIRA DE CERQUEIRA, inscrito no CPF sob o no 086.534,317-99.

Considerando a da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da reali

Decido Ratificor
ADENILDO O .534,317 -99, através de

Inexigibilidade de Lic um imóvel no município
de Capela do Alto compatíveis com o pleno
funcionamento de uma U à Secretaria Municipal
de Educação, BA.

Cumpra-se.

agosto de 2025.

inscrito no

úe

com ca
deC

contratação direta do Sr.

de

rr

I

,:
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TAPELA DÜ ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBILIDADE DE LTCITAÇÃO No 025/2025

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei no 14.1331202I,
ratitica o procedimento de contratagão direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma
legal, o Sr. ADENILDO OLMIRA DE CERQUEIRA, inscrito no CPF sob o no 086.534.317-99,
referente à Locação de um imóvel no município de Capela do Alto Alegre/BA, com características
ÍÍsicas e estruturais compatíveis com o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vinculada à nlct Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do I (dezoito mil duzentos e

dezesseis reais), Cum aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de

04 de agosto de 2025.

#d
{

:,
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04 DE SETEIV1BRO DÉ.2425. ANO XV'NO 03619

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIFICaÇÃo
INEXTcTBTLTDADE DE LICITAÇÃo No uzstzazs

o FLINDo MTTNICTPAL nr nouclçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas

atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de

contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, o Sr. ADENILDO OLMIRA DE
CERQUEIRA, inscrito no CPF sob o n' 086.534.317-99, referente à Locação de um imóvel no município de Capela
do Alto Aegre/BÀ, com características fÍsicas e estrutursis compatíveis com o pleno funcionamento de uma
Unidade de Creche e Educação Infantil ünculada à Secretaria Municipal de Educação, Culturg Esporte e Lazer
do município de Capela do Alto Alegre. BÁ, no valor global de R$ 18,216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de agosto de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

2
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